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                              EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2025 

 

Município de Alecrim 

Secretaria Municipal de Administração 

Edital de Pregão Eletrônico n° 12/2025 

Tipo de julgamento: menor preço por item 

Modo de disputa: aberto 

Orçamento  

 

Edital de Pregão Eletrônico para a Aquisição de 

Equipamentos Mobiliários para a Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALECRIM, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, 

do tipo menor preço por item, (art. 6º, XLI),  objetivando a Aquisição de Equipamentos Mobiliários 

para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da 

Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021 e pelo Decreto nº 15.938 de 26 de maio de 2022 e pelo 

Decreto nº 16.118 de 03 de março de 2.023. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br, no dia 01 de julho, às 09:00h (nove horas), podendo as propostas 

e os documentos serem enviados até às 08:30h (oito horas e trinta minutos) da mesma data, sendo 

que todas as referências de tempo observam os horários de Brasília. 

 

O orçamento da Administração é sigiloso, com fundamento na Lei n° 12.527/2011, art. 7°, § 3°, e do 

Decreto Municipal n° 2.499, de 02 de março de 2021, e será tornado público apenas e imediatamente 

após o encerramento do envio de lances. 

 

1. DO OBJETO: 

1.1  Constitui objeto da presente licitação a Aquisição de Equipamentos Mobiliários, para a 

Secretaria Municipal de Saúde e conforme descritivo constante no ANEXO I deste Edital.  

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 

de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do 

seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br . 
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2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-

se pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 

sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, como condição de participação; 

3.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos art. 42 ao 49 da Lei Complementar n° 123, de 2006, como condição para aplicação 

do disposto nos itens 9.1 e 11.2 deste edital. 

3.2.3 Que suas propostas econômicas compreendem a integridade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

3.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas. 

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 

do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
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4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do 

Anexo II - Modelo de Proposta Comercial com a indicação completa do produto ofertado, bem 

como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de 

transporte, seguro e frete obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais e quaisquer outras 

despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3. Serão considerados para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas 

casas decimais após a virgula. 

4.4. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Para fins de habilitação neste pregão, o licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

exclusivamente por meio do Portal www.pregaoonlinebanrisul.com.br  no prazo máximo de 02 horas 

a contar do momento em que for declarado como vencedor no item. 

 

5.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a)  Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; 

c)  Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

5.1.3 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

c) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional - PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

f) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

g) Prova de regularidade perante a justiça do trabalho. 
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h) comprovação de enquadramento como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, através de 

declaração expressa atualizada ou Certidão Simplificada, ambas com datas de expedições de até 06 

(seis) meses anteriores á data da licitação, informando que a mesma se enquadra nesta condição, a 

fim de comprovar os privilégios previstos pela lei Complementar nº 123/2006.  

 

5.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 

(noventa) dias da data designada para apresentação do documento. 

 

5.1.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de capacidade técnica ou certidão expedida por pessoa jurídica de direito público ou 

privado que comprovem ter prestado serviço de maneira satisfatória compatíveis com o objeto desta 

licitação com mais de 12 meses; 

b) Declaração de conhecimento dos prazos e locais das entregas(conforme anexo III) 

c) Alvará Sanitário vigente; 

5.1.5.1 Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de 

validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, 

como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

 

5.1.6 DECLARAÇÕES 

a) Declaração conjunta conforme modelo do anexo IV do edital. 

 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização 

de sua chave e senha. 

6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 

eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 

deste Edital. 

6.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet. 

 

7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
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7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) Forem omissas em pontos essenciais; 

c) Contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis ou superestimado. 

d) Que não tiverem sua exequibilidade demostrada, quando exigido pela administração. 

7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 

no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório. 

7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico. 

7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração 

da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

7.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 

7.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

7.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

7.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0.01 (um centavo), que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor 

oferta. 

7.6.5. Serão aceitos lances com até duas casas decimais depois da vírgula. 

7.6.6. A Administração poderá realizar diligência para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demostrada. 

 

8. MODO DE DISPUTA 

8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 

se tratar de lances intermediários. 
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8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública deve permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

 

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência 

de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 3.2.2 

deste Edital; 

9.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar n° 123/2006, aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por 

cento) à proposta de menor valor. 

9.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-a da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, 

no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 

situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à 

de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 9.1.2 deste 

edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

9.1.3. O disposto no item 9.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver 

sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar n°123/2006. 

9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão observados os critérios do 

art. 60, § 1°, da Lei n° 14.133/2021. 

 

10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

10.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 

sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 
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10.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação, ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 

Administração. 

10.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

10.5 O orçamento da administração é sigiloso e é caracterizado por ser Valor Estimado, sendo este o 

valor de referência por item. E caso o valor final fique acima deste valor estimado para contratação, 

o mesmo poderá ser aceito ou não, levando-se em consideração situações específicas, sendo decidido 

motivadamente sobre sua aceitação pelo pregoeiro e equipe de apoio, na realização do certame. 

 

11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos de habilitação, de que trata o item 5.1.5, enviados nos termos do item 3.1, serão 

examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores. 

11.2. A beneficiária da Lei Complementar n° 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 

no item 3.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou 

trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

11.3. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceita ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

11.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

12. RECURSO 

12.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes 

poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio do 

sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 

12.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) dias 

consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 

a correr do término do prazo do recorrente. 

12.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua decisão, 

sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade competente. 

12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

13.3. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 

devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

14.1 Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 05 (cinco) dias assinar o 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma única vez e pelo mesmo período, 

desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo pela licitante. 

14.3 Para a assinatura do contrato, deverão ser comprovadas as condições de habilitação consignadas 

no edital, mediante a apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas e apresentação 

da proposta com o preço final proposto, contendo a especificação do item. 

14.4 A contratada responderá e se responsabilizará pela qualidade, segurança e demais característica 

do produto. 

14.5 As certidões que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após 

terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferido pela Administração, dispensando 

nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

14.6 A contratada responderá por quaisquer danos pessoal e/ou material ocasionado por 

funcionários/equipamentos de trabalhos, na prestação do serviço. 

14.7 Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante será 

convocado, respeitado a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções. 

14.8 A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação, quando 

for exigido, no prazo do item 14.1, será equiparada a uma recusa injustificada à contratação. 

 

15. VIGENCIA 

15.1. O prazo de vigência deste processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico é de 12(doze) 

meses, a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, justificadamente, a 

critério da Administração. 

 

16. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto e mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, sendo que as despesas correrão a conta dos créditos abertos 

através das dotações orçamentarias a serem informadas pelo setor de contabilidade da Secretaria 

Municipal de Fazenda no momento da aquisição ou elaboração de contrato. 

16.2 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim 
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de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

16.3 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias da entrega dos itens. 

16.4 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo INPC do 

período, ou outro índice que vier a substitui-lo, e a administração compensará a contratada com juros 

de 0,5% ao mês, pro rata. 

 

17. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1 A empresa vencedora deverá entregar os itens conforme descrito no Edital, conforme definição 

da Secretaria de Saúde. Em caso de descumprimento do prazo de entrega dos itens, a fornecedora 

deverá, antecipadamente, encaminhar as justificativas, por escrito á contratante, para que sejam 

adotadas as devida providências, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21. 

17.2 Os materiais deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, centro da cidade de 

Alecrim-RS, em horário de expediente, conforme descrito no Termo de Referência (anexo I deste 

edital). 

17.3 Verificada a desconformidade dos materiais entregues, a licitante vencedora deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de 1(um) dia útil, a partir do manifesto das inconformidades 

pela contratante, sujeitado as penalidades do edital. 

17.4 A nota fiscal /fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com item solicitado. 

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão eletrônico ou 

de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) Deixar de atender aos requisitos de habilitação: multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

b) Deixar de apresentar os originais ou cópias autenticadas da documentação de habilitação para fins 

de assinatura do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 

de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

d) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 

ao resultado: advertência; 

e) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 07 (sete) dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 anos e multa de 5% sobre o valor atualizado do contrato; 

g) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
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18.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada. 

18.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 

19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

19.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio do seguinte e-mail compras@alecrim.rs.gov.br . 

19.1 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio 

eletrônico da Administração: www.alecrim.rs.gov.br, bem como através do site: 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1 A homologação do resultado desta licitação não implicará à contratação. 

20.2 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

20.3 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório, do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme disposto na lei n.º 

14.133/2021, (art. 104, III). 

20.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Cristo/RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 

que seja. 

Faz parte deste edital os seguintes anexos: 

I - Termo de Referência; 

II - Modelo de Proposta Comercial; 

III - Modelo declaração de que está ciente do prazo e local de entrega; 

IV – Modelo De Declaração Conjunta 

V – Dados da Empresa 

VI – Minuta do Pregão. 

Alecrim/RS, 17 de junho de 2025. 

 

     Neusa Ledur Kuhn 

      Prefeita Municipal  

mailto:prefeitura@alecrim.rs.gov.br
mailto:compras@alecrim.rs.gov.br
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE ALECRIM 

Rua Nicolau José Schaedler, 42 – CNPJ 87.612.784/0001-97 

Fone: (55)3546-1300/1305/1310/1135 

E-mail: prefeitura@alecrim.rs.gov.br  www.alecrim.rs.gov.br 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025 

 

1. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 

ITEM UND. QTDE PRODUTO / DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 UN 03 

ESCADA HOSPITALAR COM 2 DEGRAUS­ 

AÇO INOX - Equipamento auxiliar destinado a 

facilitar o acesso do paciente a mesa de exame, 

leito hospitalar ou outros mobiliários de altura 

elevada, com estrutura refor9ada e adequada ao 

ambiente clinico­ hospitalar. Características 

técnicas mínimas: Modelo: Escada com 2 (dois) 

degraus; Estrutura: Confeccionada totalmente 

em aço inoxidável, com acabamento polido, 

resistente a corrosão e apropriado para 

ambientes hospitalares; Degraus: 2 (dois) 

degraus com superfície antiderrapante 

(emborrachada, frisada ou com relevo); Altura 

dos degraus: Uniforme, devendo proporcionar 

segurança e conforto no uso; Capacidade de 

carga: Mínimo de 150 kg; Pés: Com ponteiras 

de borracha antiderrapante para maior 

estabilidade e proteção ao piso; Higienização: 

Superfície lisa e de fácil limpeza, compatível 

com desinfetantes hospitalares. O equipamento 

deve apresentar estrutura firme, sem rebarbas, 

cantos vivos ou partes móveis que comprometam 

a segurança do usuário. 

  

02 UN 05 

BIOMBO HOSPITALAR SANFONADO 

EM PVC – Especificação Técnica - 

Equipamento destinado a divisão de ambientes 

hospitalares, ambulatoriais ou clínicos, 
proporcionando privacidade e organiza9ao do 

espaço físico, de fácil higieniza9ao e com 
mobilidade. Características técnicas mínimas: 

Modelo: Biombo sanfonado; Material das 

lâminas: PVC rígido ou semi-rígido, lavável, de 
fácil desinfecção resistente ao uso contínuo em 

ambientes hospitalares; Numero de lâminas: 

Mínimo de 09 (nove) lâminas articuladas entre 
si; Cor: Branco; Estrutura: Suporte em material 

resistente, podendo ser metálico com pintura 
epóxi ou em PVC reforçado, com acabamento 

isento de arestas cortantes; Altura total: 

Mínima de 165 cm; Largura total (biombo 
aberto): Mínima de 220 cm; Sistema de 

movimentação: Bases móveis equipadas com 

rodízios que permitam fácil deslocamento em 
superfícies hospitalares, com no mínimo dois 
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rodízios com trava; Sistema de articulação: 
Tipo sanfonado, dobrável para economia de 

espaço quando não utilizado; Higienização: 

Deve permitir limpeza com desinfetantes 
hospitalares de uso comum. O biombo deve 

apresentar estabilidade, facilidade de montagem 

e desmontagem, além de estrutura que 
proporcione longa vida útil em ambiente clinico 

ou hospitalar. 

03 UN 02 

MACA ELETRICA GINECOLOGICA 

ESPECIFICAÇÃO TECNICA - Mesa 

ginecológica automatizada, projetada para 

uso profissional em procedimentos 

ginecológicos, urol6gicos e ambulatoriais, com 

movimentações elétricas controladas por 

pedal, estrutura reforçada e acabamento de alto 

padrão. Características técnicas mínimas: 

Estrutura: Confeccionada em aço maciço com 

base tubular de alta resistência, pintura epóxi 

eletrostática na cor padrão, resistente a 

impactos, corrosão e produtos de limpeza 

hospitalar; Movimentos elétricos 

automatizados: Subida e descida; Ajuste do 

encosto; Ajuste da perneira; Sistema de 

acionamento: 3 (três) motores/redutores 

isentos de óleo; Placa eletrônica com seleção 

automática de voltagem (127V/220V); Pedal 

de comando com 8 (oito) funções, incluindo: 

Volta a posição zero automático; Posição de 

trabalho (memorizável); Acionadores 

removíveis para assepsia; Componentes 

estruturais: Encosto: Alma em aço, pintura 

epóxi de alta resistência; Perneira: Estruturada 

em alma de aço com pintura epóxi; Assento: 

Estrutura em aço com acabamento em pintura 

epóxi de alta resistência; Braços laterais 

(direito e esquerdo): Estofados na cor, com 

movimentos lateral e longitudinal, fixados 

por suportes em alumínio fundido e réguas 

em aço cromado; Apoios de coxas (direito e 

esquerdo): Regulagem horizontal e 

longitudinal até 320 mm; Regulagem vertical 

até 420 mm; Estofados na core revestidos em 

PVC cristal; Apoios de pés (direito e 

esquerdo): Regulagem longitudinal até 320 

mm; Estofados na core revestidos em PVC 

cristal; Apoio de cabeça: Anatômico, estofado 

na cor, revestido em PVC cristal; Suporte para 

lençol de papel: Em aço tubular com sistema de 

mola para facilitar substituição do rolo; Sistema 

elétrico: Chave geral liga/desliga bipolar; 

Fusível externo de segurança; Estofamento: 

Poliuretano (PU) injetado de alta densidade, 

revestido em PVC cristal, de fácil higienização 
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e resistente ao uso continuo; Itens inclusos: 

Mocho (banqueta auxiliar); Foco de luz LED; 

Capacidade e medidas: Altura mínima: 0,65 m; 

Altura máxima: 1,05 m; Largura útil: 0,60 m; 

Comprimento total (em posição mesa): 1,70 m; 

Capacidade de carga: Mínimo 250 kg; Peso 

liquido: 120 kg; Certificações e garantia: 

Produto novo, com certificação do INMETRO; 

Garantia mínima: 12 (doze) meses contra 

defeitos de fabricação 

04 UN 05 

FOCO CLÍNICO LED - ESPECIFICAÇÃO 

TECNICA - Equipamento do tipo foco clinico, 

indicado para uso em procedimentos 
ambulatoriais e hospitalares nas especialidades 

de estética, ginecologia, otorrinolaringologia, 

oftalmologia, urologia, angiologia, bem como 
em pequenas cirurgias. Características 

técnicas mínimas: Alimentação elétrica: 
Bivolt automático 127/220V; Fonte luminosa: 

Lâmpada LED com potência de 6W; Estrutura: 

Tubo metálico com pintura eletrostática em 
epóxi na cor branca quente, com alta resistência 

a impactos e corrosão; Haste: Flexível, 

cromada, acoplada a estrutura metálica, 
permitindo amplo ajuste de direcionamento   

do foco luminoso; Regulagem de altura: 
Ajustável, possibilitando variação  do ângulo  

e da posição de trabalho conforme 

necessidade do profissional; Base: Tipo 
pedestal, com cinco rodízios e Sistema de 

travamento, conferindo estabilidade e 

facilidade de movimentação; Cabo de 
alimentação: Comprimento mínimo de 2,5 

metros, proporcionando maior mobilidade 
durante a utilização. 0 equipamento deve 

garantir iluminação precisa e uniforme na área 

de atuação, com baixa geração de calor, ideal 
para procedimentos clínicos que exijam boa 

visibilidade e conforto térmico. 

  

05 UN 04 

DETECTOR FETAL DE MESA DIGITAL 

- MODELO MD-FD 300D (COM BATERIA 

RECARREGAVEL) - Equipamento destinado 

a detecção e monitoramento não invasivo da 

frequência cardíaca fetal (FCF) a partir da 123
 

semana de gestação, ideal para uso em 

consultórios obstétricos, clinicas e 

maternidades. Modelo de mesa com design 

ergonômico, tecnologia digital e portabilidade 

adequada. Características técnicas mínimas: 

Modelo: MD-FD 300D (ou equivalente 

funcional e técnico); Tipo: Detector fetal 

digital de mesa com transdutor externo; 

Transdutor: Alta sensibilidade para captação da 

frequência cardíaca fetal, com compartimento 
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próprio para armazenamento integrado ao 

corpo do equipamento; Alto-falante: Integrado 

ao equipamento, com alto desempenho e 

qualidade sonora; Visualização dos batimentos 

cardíacos: Display digital tipo LCD, com 

indicação numérica da frequência cardíaca 

fetal (FCF); Controles: Botão liga/desliga; 

Controle de volume; Função de desligamento 

automático para economia de energia; 

Conectividade: Entrada para fone de ouvido, 

gravador de som ou conexão com 

computador; Porta USB para transmissão de 

dados; Alimentação: Fonte bivolt automática 

(127/220V); Funcionamento com bateria 

recarregável interna; Carregador integrado 

ao equipamento; Design: Ergonômico, 

compacto e leve; Corpo com acabamento 

resistente e de fácil higienização; Condições 

gerais: Equipamento novo, original de 

fábrica, sem uso anterior; Garantia mínima de 

12 (doze) meses; Manual de instruções em 

português; Assistência técnica autorizada no 

territ6rio nacional. 

06 UN 04 

RÉGUA ANTROPOMÉTRICA 

PEDIÁTRICA - MADEIRA MARFIM 

Equipamento destinado a medição de estatura 

de crianças com precisão e segurança, utilizado 

em ambientes clínicos, pediátricos, hospitalares 

e programas de saúde infantil. Características 

técnicas mínimas: Tipo: Régua 

antropométrica pediátrica portátil; Material: 

Madeira marfim ou equivalente em 

resistência, durabilidade e acabamento; 

Comprimento total: 1 (um) metro; Escala de 

medição: Marcação precisa em milímetros 

(mm) e centímetros (cm), gravadas ou 

impressas de forma permanente; Mandíbula 

retrátil: Permite ajuste preciso na medição da 

estatura infantil; Design: Estrutura leve, 

pratica e de fácil manuseio; Acabamento: 

Superfície lisa, sem rebarbas, com cantos 

arredondados para segurança do paciente; 

Indicação de uso: Para aferição da estatura de 

crianças em idade pediátrica; Registro na 

ANVISA: Obrigatório; Garantia: Mínima de 12 

(doze) meses fornecida pelo fabricante. 

  

07 UN 05 

COMPUTADOR DE MESA 

CONFIGURAÇÃO PADRAO Computador 

de mesa (desktop), novo, de primeiro uso, 

destinado a atividades administrativas, 

operacionais e uso institucional continua, com 

desempenho adequado para multitarefas, 

sistemas de gestão, navegação web e aplicativos 

de produtividade(16gb RAM DDR 4, SSD 512 
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GB, FONTE ATX 500W, MONITOR 24”FULL 

HD, TECLADO ABNT2. MOUSE 1200DPI, 

CAIXA DE SOM 2.0, COM NOBREAK 

600VA). 

08 UN 03 

NOTEBOOK - CONFIGURAÇÃO 

PADRAO PARA USO INSTITUCIONAL 

Notebook novo, de primeiro uso, destinado a 

atividades administrativas, educacionais, 

operacionais e acesso a sistemas em rede, com 

desempenho adequado para multitarefas, 

videoconferências, navegação e uso de 

aplicativos de produtividade(4GB RAM DDR 4, 

SSD NVME 256 GB). 

  

09 UN 04 

OFTALMOSCÓPIO DIGITAL - 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA Equipamento 

medico de precisão, destinado ao exame da 

retina e das estruturas internas do olho, essencial 

para diagnósticos oftalmológicos. Ideal para uso 

em consultórios, clínicas e hospitais, com 

tecnologia avançada e design ergonômico. 

Características técnicas mínimas: Tipo: 

Oftalmoscópio digital ou de iluminação 

halógena; Fonte de luz: LED ou lâmpada 

halógena de alta intensidade, com regulagem de 

intensidade de luz; Iluminação branca fria ou 

tonalidade ajustável, para visualização clara sem 

desconforto para o paciente; Especificações do 

sistema ótico: Lentes de diagnóstico com 

opções de dioptrias ajustáveis (+20D a -35D) 

e anel de abertura para análise da retina; Visor 

de 3 a 5 aumentos (x3 a x5) para avaliação 

detalhada das estruturas oculares; Design: 

Ergonômico, leve e de fácil manuseio, com 

empunhadura confortável; Material resistente 

e de fácil higienização (normalmente polímero 

ou alumínio anodizado); Acomodações para 

diferentes formatos e tamanhos de mãos do 

profissional; Fonte de alimentação: Bateria 

recarregável de longa duração, com 

autonomia mínima de 2 horas de uso continue; 

Carregador bivolt automático (127V/220V) 

incluído; Tela e exibição (para modelos 

digitais): Tela LCD colorida para visualização 

digital e captura de imagens da retina; 

Conexão USB ou sem fio para 

armazenamento e envio de imagens para 

computador ou sistemas de gestão de 

pacientes; Exibição de imagens de alta definição 

com contraste ajustável; Funções adicionais 

(para modelos avançados): Função de captura e 

registro de imagens para diagn6stico e 

acompanhamento; Software de análise de 

imagens integrado, com capacidade de realizar 
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medições e comparações; Acessórios inclusos: 

Lentes de diagnóstico intercambiáveis e filtro 

vermelho (para melhor visualização da retina); 

Estojo de transporte ou suporte para 

armazenamento e proteção do equipamento; 

Manual de instruções em português; Garantia: 

Mínima de 12 (doze) meses, com cobertura 

total de defeitos de fabricação; Suporte 

técnico autorizado no território nacional. 

10 UN 04 

OTOSCÓPIO DIGITAL OU ANALÓGICO 

- Especificação Técnica - Equipamento médico 

utilizado para o exame da orelha externa e do 

conduto auditivo, essencial para diagnóstico 

em consultas otorrinolaringológicas. Ideal 

para profissionais da área de saúde em 

consultórios, clínicas e hospitais. 

Características técnicas mínimas: Tipo: 

Otoscópio digital ou ana1ógico de alta precisão; 

Fonte de luz LED de alta intensidade ou 

lâmpada halógena de longa duração, com 

regulagem de intensidade para melhor 

visualização sem causar desconforto ao 

paciente; Iluminação fria para evitar 

superaquecimento durante o uso prolongado; 

Cabeça do otoscópio: Lentes de aumento com 

opções de dioptrias ajustáveis (+1 a -SD) para 

exame detalhado do conduto auditivo externo 

e da membrana timpânica; Lente de aumento 

de 2,5x a 3,5x (dependendo do modelo), 

permitindo a visualização clara e precisa de 

áreas internas do ouvido; Corpo rotativo para 

ajuste de visualização sem deslocar o 

otoscópio; Ponta (cone) de exame: 

Compatível com ponteiras descartáveis 

(tamanho padrão ou adulto e infantil), para 

evitar contaminação cruzada; Fabricada em 

material durável e resistente a quebra, como 

plásticos de alta qualidade ou metal; Design e 

ergonomia: Cabo anatômico, leve e de fácil 

manuseio, proporcionando confo1io ao 

profissional de saúde durante o uso 

prolongado; Empunhadura anti deslizante 

para maior segurança durante o exame; Corpo 

em material resistente e fácil de higienizar 

(normalmente plástico ou alumínio 

anodizado); Fonte de alimentação: Bateria 

recarregável (modelos digitais) ou pilha 

alcalina de facil reposi9ao (modelos 

anal6gicos); Bateria com autonomia mínima 

de 2 horas de uso continue para modelos 

digitais; Carregador bivolt automático 

(127V/220V) incluso para modelos digitais; 

Funções adicionais (para modelos digitais): 

Tela LCD (para visualização das imagens, 

dependendo do modelo), com capacidade para 

capturar e armazenar imagens do exame; 
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Conexão USB ou Bluetooth para transmissão 

e armazenamento das imagens em 

dispositivos extemos ou sistemas de gestão de 

pacientes. Acessórios inclusos: Estojo para 

armazenamento e proteção do otoscópio e 

seus acessórios; Lentes de aumento adicionais 

(caso aplicável); Ponteiras descartáveis de 

diferentes tamanhos (adulto e infantil); 

Manual de instruções em português; Garantia: 

Mínima de 12 (doze) meses, com cobertura 

total de defeitos de fabricação; Suporte 

técnico autorizado no território nacional.  

11 UN 02 

MACA PARA ATENDIMENTO 

AMBULATORIAL -. Descrição Técnica 

Mínima: Estrutura em aço carbono com 

acabamento em pintura eletrostática a pó (cor 

branca ou similar), resistente a corrosão e de 

fácil higienização; Dimensões aproximadas: 

comprimento entre 1,80 m e 2,00 m; largura 

mínima de 60 cm; altura padrão de 

aproximadamente 80 cm (ajustável 

opcionalmente); Leito estofado em espuma de 

densidade mínima D28, revestido em courvin 

hospitalar (impermeável, lavável, resistente a 

produtos de limpeza hospitalar); Encosto 

regulável com sistema de catraca ou 

cremalheira (mínimo 3 posições); Capacidade 

de carga mínima: 150 kg; Pés com ponteiras 

emborrachadas antiderrapantes; Garantia 

mínima de 12 meses; Manual de instruções e 

certificado de garantia em português; Produto 

novo, sem uso anterior, de fabricação nacional 

ou importado com assistência técnica 

disponível no Brasil. Observações: O produto 

deverá atender as normas da Anvisa e demais 

regulamentações sanitárias vigentes; O 

fornecedor deverá entregar o equipamento 

montado ou oferecer montagem no local; 

Caso o item possua Registro na Anvisa, este 

deverá ser apresentado 

  

 

3. ENTREGA E EXECUÇÃO 

3.1 A licitante vencedora deverá entregar os equipamentos mobiliários na Secretaria de Saúde 

conforme descrito no edital e que seja nas mesmas condições indicada na proposta apresentada no 

certame licitatório e que atenda as especificações solicitadas, sob pena de não recebimento. 

3.2 O Município não receberá os equipamentos mobiliários que não estiverem de acordo com o que 

foi solicitado no edital. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4.1 As entregas deverão ser realizadas de acordo com a demanda, sem garantia de pedido. 
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4.2. A licitante vencedora deverá prestar assistência e substituição de produtos(se for o caso) durante 

toda a vigência do contrato, sem qualquer custo adicional. 

 

5. DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado contra empenho, em até 30 dias, após o recebimento do objeto, e 

mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, sendo que as despesas correrão à conta dos créditos 

abertos através das dotações orçamentarias a serem informada pelo Setor de contabilidade da 

Secretaria Municipal de Fazenda no momento da aquisição ou elaboração de contrato. 

5.2 Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendências de liquidação da obrigação 

financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

5.3 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo INPC do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e o Administração compensará a contratada com juros 

de 0,5% ao mês, pro rata. 

 

                                  EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°12/2025.  
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Anexo II - Modelo de Proposta Comercial 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 12/2025 - Alecrim/RS 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Processo Licitatório Modalidade 

Pregão Eletrônico n° 12/2025, acatando todas as especificações do Edital, conforme abaixo. 

 

Razão Social, endereço/telefone/e-mail atualizados: 

 

Dados do representante legal da empresa para assinatura do contrato: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

MARCA 

       

       

       

       

       

 

• Valor Proposto: R$                                                 (                                          ). 

 

• O pagamento será efetuado diretamente na conta do BANCO 

, AGÊNCIA N°                    , CIC N°                , em nome da Contratada. 

a) Declaramos que, no preço abaixo ofertado, estão incluídos todos os custos referentes ao 

cumprimento do objeto, assim como tributos e outros. 

b) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

c) Prazo e local de Entrega: conforme previsto no edital. 

 

Local e Data 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

e Carimbo/CNPJ da Empresa 
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ANEXO III 

MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS PRAZOS E LOCAL DE 

ENTREGA 

 

Pregão Eletrônico n° 12/2025 Menor Preço por item 

 

Declaramos para os devidos fins, que a empresa                           , pessoa jurídica, estabelecida 

na                         , município de                        inscrita no CNPJ sob n°                             ,Representada 

pelo Representante legal Sr. (a).                                 , registrado no RG sob o n°                     e 

CPF sob n°                               , nos termos do Edital Pregão Eletrônico n° 12/2025, tomou 

conhecimento das condições atuais dos prazos e local onde serão entregues de modo fracionados 

os itens licitados. 

 

 

  

                                                          Alecrim, dia de mês de 2025. 

 

 

 

Representante Legal 

Assinatura e Carimbo 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_______________, do CPF nº _______________, DECLARA, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data: 

a) não se encontra impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

b) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) não há empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si no presente certame; 

d) não tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital; 

e) não possui agente público do órgão licitante no seu contrato social. 

f) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

 ____ de ____________ de 202_. 

 

 

___________________________ 

(assinatura do responsável pela empresa) 
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ANEXO V 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

ENDEREÇO:     BAIRRO:    

CIDADE:     CEP: 

FONE:      E-MAIL: 

CNPJ:      INSC.: 

 

REPRESENTANTE LEGAL: 

NACIONALIDADE:    ESTADO CIVIL: 

ENDEREÇO:     BAIRRO:    

CIDADE:     CEP:   FONE: 

CPF:      RG:   E-MAIL: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

 

NOME DE QUEM ASSINARÁ O CONTRATO: 

NACIONALIDADE:    ESTADO CIVIL: 

ENDEREÇO:     BAIRRO:    

CIDADE:     CEP:   FONE: 

CPF:      RG:   E-MAIL: 

Obs: Se tiver procuração, favor anexar. 

 

DADOS BANCÁRIOS 

NOME DO BANCO: 

CIDADE: 

AGÊNCIA: 

Nº DA CONTA CORRENTE: 

TITULAR DA CONTA CORRENTE: 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Contrato nº __/202_ - Referente ao Pregão Eletrônico nº __/202_ 

 

Aos __ dias do mês de __________ do ano de 202_, de um lado o Município de Alecrim, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 87.612.784/0001-97, com sede na Rua Nicolau 

José Schaedler, nº 42, Centro, cidade de Alecrim, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado 

pela Prefeita Municipal, Sra. Neusa Ledur Kuhn, portador do CPF nº 892.986.670-00, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ____________, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº __________________, com sede na Rua/Av. 

_______________, nº ___, bairro _______________, cidade de ________________, Estado do 

________________, neste ato representada pelo(a), Sr. (Sra.) _________________, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que será regido 

pelas cláusulas e condições que seguem.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através 

do edital de licitação nº __/202_ e na proposta vencedora, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, 

bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações 

posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de _______________ (descrição do 

serviço), pela CONTRATADA, conforme proposta vencedora. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO 

3.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de ____ meses/dias, sendo 

___ (______) meses/dias para a execução do serviço e 30 (trinta) dias para demais procedimentos 

exigidos nos termos do contrato. 

3.2. A vigência do contrato inicia na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, justificadamente, 

a critério da Administração, na forma da lei.  

3.3. O serviço deverá ser executado de acordo com previsto no edital e na proposta vencedora da 

licitação, no _________ (local do serviço). 

SE FOR CONTÍNUO Parágrafo único. O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as 

partes. 

CLÁUSULA QUARTA– DO PREÇO 

O preço a ser pago pela prestação do serviço do presente contrato é de R$ __________ (____ reais), 

conforme a proposta vencedora da licitação, ofertada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após a execução do objeto, e mediante apresentação 
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da Nota Fiscal, correndo a despesa em dotação orçamentária específica. 

5.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da execução do objeto, contados da data da 

liberação da Nota Fiscal pelo setor competente. 

5.2.1. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO; 

5.2.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV 

do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com 

juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

5.3. A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do número do pregão eletrônico, do empenho e do contrato, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

5.4. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório; 

5.5. As Notas Fiscais emitidas deverão observar a legislação tributária pertinente, especialmente a IN 

RFB n° 971/2009 (INSS), a IN RFB n° 1234/2012, (IRRF), além do Código Tributário Municipal, 

Lei Municipal n° 745/1989(ISS) e Lei Complementar n° 123/2006 (Simples Nacional). 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

As despesas do presente contrato correrão à conta de dotação orçamentária específica. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO 

O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá ser reajustado, a contar da data-base vinculada 

à data do orçamento estimado, através do índice IGPM positivo acumulado dos últimos 12 meses.  

CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que 

venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a 

alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida.  

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

III - Determinar as providências necessárias quando a execução do objeto não observar a forma 

estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando 

for o caso; 

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 

V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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São obrigações da CONTRATADA: 

I - Executar o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente 

contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, 

inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, 

cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados 

alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas 

(CNDT); 

IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 

cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI); 

VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE 

e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo 

administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo 

admitida a subcontratação, salvo se previamente aprovada pela Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

I - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por ___ (________) fiscal(is) ou 

por seu(s) respectivo(s) substituto(s); 

II - Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel 

cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou 

defeitos observados; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do presente contrato será recebido: 

I - Definitivamente por servidor/comissão designada pela autoridade competente, mediante 

assinatura de nota fiscal comprovando o atendimento das exigências contratuais. 

Parágrafo único. O recebimento definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual 

responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DO OBJETO 

A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de ___ (______), a contar da data do recebimento 

definitivo do objeto pela CONTRATANTE em relação a vícios, inclusive ocultos, defeitos ou 

incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, reconstrução ou substituição 
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necessárias. 

Parágrafo único: A CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção e assistência técnica do 

objeto, durante o prazo de ___ (______). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 14.1 as 

seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

14.4. A sanção prevista na letra “a” do item 14.2. (advertência) será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista na letra “a” do item 14.1., quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave.  
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14.5. A sanção prevista na letra “b” do item 14.2. (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no item 14.1., nos seguintes termos:  

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;  

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;  

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total do contrato;  

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), 

acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será 

considerado totalmente descumprido.  

14.6. A sanção prevista na letra “c” do item 14.2. (impedimento de licitar e contratar) será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 

14.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Santo 

Cristo/RS, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

14.7. A sanção prevista na letra “d” do item 14.2. (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e 

“l” do item 14.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, 

“f” e “g” do item 14.1. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista 

na letra “c” do item 14.2., e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos.  

14.8. A sanção estabelecida na letra “d” do item 14.2. (declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar) será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do Secretário Municipal.  

14.9. As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 14.2. poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 14.2. (multa).  

14.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia, quando prestada, ou será cobrada judicialmente.  

14.11. A aplicação das sanções previstas no item 14.2. não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

14.12. Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 14.2. (multa), será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

14.13. A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 14.2 requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de, no mínimo, 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

mailto:prefeitura@alecrim.rs.gov.br


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE ALECRIM 

Rua Nicolau José Schaedler, 42 – CNPJ 87.612.784/0001-97 

Fone: (55)3546-1300/1305/1310/1135 

E-mail: prefeitura@alecrim.rs.gov.br  www.alecrim.rs.gov.br 

 

14.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

14.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

14.16. As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração Municipal.  

14.17. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO  

As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 

14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA.  

A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Santo Cristo-RS para dirimir quaisquer questões relacionadas 

ao presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento na presença de duas testemunhas. 

 

Alecrim, ___ de ____________ de 202_. 

 

Neusa Ledur Kuhn    CONTRATADA 

Prefeita Municipal 
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